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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ''institui o Código 
de Trânsito Brasileiro'', estabelecendo que também a concentração de 
álcool por litro de ar alveolar pulmonar sujeita o condutor às penalidades 
do art.165 e outras providências. 
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  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º  Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, alterando o artigo 276, 

estabelecendo que também a concentração de álcool por litro de ar alveolar 

pulmonar sujeita o condutor às penalidades do artigo 165; alternado o artigo 277, 

estabelecendo a possibilidade de exames clínicos de condutor de veículo automotor 

envolvido em acidente ou alvo de fiscalização; acrescentando parágrafos ao artigo 

306, estabelecendo a concentração de 0,3 (três décimos) de miligrama de álcool por 

litro de ar expelido dos pulmões para estar caracterizada a tipificação descrita no 

caput quando o teste for realizado por meio de aparelho de ar alveolar pulmonar e 

estabelecendo que incorre na mesma pena descrita no caput quem apresenta sinais 

notórios de embriaguez e ponha em perigo segurança de outrem, ainda que não seja 

possível determinação de concentração de álcool e esclarece aspectos técnicos 

acerca do etilômetro. 

 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes modificações:  

 

I - o art. 276 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por 

litro de alveolar pulmonar sujeita o condutor às penalidades previstas 

no art. 165 deste Código. 

  Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal 

disciplinará as margens de tolerância para a fiscalização da 

concentração de álcool.”  (NR) 

 

II - o caput do art. 277 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

../../../LEIS/L9503.htm#art296
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“Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente 

de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, poderá ser 

submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro 

exame que, por meios técnicos ou científicos, em aparelhos 

homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado. 

  

III - o art. 306 passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 306. ............................................................................. 

.............................................................................................  

§ 1º Quando o teste for realizado por meio de aparelho de ar alveolar 

pulmonar (etilômetro), a concentração de que trata o caput equivalerá a 

0,3 (três décimos) miligrama de álcool por litro de ar expelido dos 

pulmões. 

§ 2º O Poder executivo federal estipulará a equivalência entre distintos 

testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado 

neste artigo. 

§ 3º Incide nas mesmas penas previstas neste artigo, o condutor que, 

apresentando sinais notórios de embriaguez, ponha em perigo a 

segurança própria ou de outrem, ainda que não seja possível 

determinar a concentração de álcool ou esta seja inferior ao limite 

estabelecido no caput.” (NR)  

  

IV – acrescentar ao anexo I a seguinte definição: 

  

“ETILÔMETRO: aparelho destinado à medição do teor alcóolico no ar 

alveolar pulmonar.” 

 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

../../../LEIS/L9503.htm#art296
../../../LEIS/L9503.htm#art277§2
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente existe muita controvérsia quanto ao uso do etilômetro 

como equipamento de medição do índice de alcoolemia, em razão de constar na lei 

somente a previsão de concentração de álcool por litro de sangue. Aqui pretende-se 

acrescentar que a concentração de álcool por litro de ar alveolar pulmonar também 

caracterizará que o condutor está sob influência de álcool para fins das penalidades 

do art. 165. 

Uma outra questão importante refere-se aos casos específicos 

previstos no parágrafo único. Tal regulamentação será impossível de ser aplicada, 

pelos seguintes motivos:  

 

1º) se a intenção do legislador é tolerância zero para o álcool, 

existindo algum tipo de medicamento que ocasiona concentração de álcool, a 

pessoa que faz uso desse medicamento não poderá dirigir veículo quando estiver 

sob o efeito do medicamento; 

 

2º) se existir alguma doença que pode registrar presença de álcool, 

também essa pessoa não poderia dirigir veículo automotor; e 

 

3º) se o Ministério da Saúde considerar todos os casos em que 

poderá haver alguma presença de álcool para determinadas doenças, não haverá 

como controlar a documentação comprobatória, não há como o agente conseguir 

controlar a situação (o documento será a receita? Uma carteira emitida pelo MS?) 

melhor será estabelecer margens de tolerância para a fiscalização de acordo com os 

critérios de mais técnicos a serem elaborados. Da forma como está o texto, poderá 

ocorrer a perpetuação do decreto 6.488/88 o que temos a certeza que não é 

intenção do Governo, até mesmo porque faz-se necessária uma regulamentação 

que não sai em razão do texto confuso e inaplicável.  
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A previsão de multa por recusa prevista no § 3º do art. 277 (que é 

um instrumento importante para criar a cultura no motorista de que ele é 

responsável, também, pela segurança dos demais, e que seu direito individual deve 

ser analisado com base no direito da coletividade) tem um limitador importante no 

caput do art. 277, “ESTAR SOB SUSPEITA”. Tal situação vai de encontro com a 

finalidade das alterações incluídas tanto pela lei 11.275/2008 quanto pela lei 

11.705/2008, visto que agora o limite é zero, desta forma, não há como constatar 

elementos visíveis que configurem uma suspeita como algo muito subjetivo, sob 

pena de se ver fulminado o processo.  

Anteriormente à lei 11.705/08, o art. 306 não estabelecia, como 

condição para configurar o crime, um limite, mas sim a exposição a dano potencial a 

incolumidade de outrem, ou seja, não importava o quanto a pessoa tinha bebido, 

mas o risco que ele estava ocasionando às demais pessoais, situação que o agente, 

no caso concreto, haveria de verificar e registrar o fato na ocorrência policial. O texto 

atual prevê apenas o índice no sangue, o que limita, e até mesmo ocasiona 

questionamentos acerca da validade o teste de alcoolemia por meio de etilômetro. 

Se a equivalência em relação ao etilômetro for estabelecida na lei, haverá maior 

consistência na utilização desse instrumento que é o meio mais eficaz de 

fiscalização. Na situação atual, se o condutor se recusar a realizar qualquer um dos 

testes, conforme o § 3º do art. 277, será autuado apenas administrativamente, 

mesmo que esteja dirigindo de forma perigosa. Muita confusão tem sido causada na 

forma de fiscalização, inclusive com alguns juristas querendo aplicar, 

subsidiariamente o Código Penal, que haviam sido afastadas quando da entrada em 

vigor da lei 9.503/97 (tal situação acarreta insegurança jurídica). Assim, o ideal é que 

a lei especial, no caso o CTB, contemple todas as possibilidades de prova, o que 

atualmente está afastado pela redação do art. 306. 

Esclarecer, dentro do CTB, sobre o equipamento de medição do teor 

alcoólico, dando maior credibilidade a esse instrumento vital para fiscalização de 

alcoolemia. É importante esclarecer que qualquer equipamento de medião deve ser 

homologado pelo INMETRO e regulamentado pelo CONTRAN.  
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   Sala das Sessões, em 08 de julho de 2009. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV  

 DAS INFRAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses; 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII  

 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 276. Qualquer concetração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor às 

penalidades previstas no art. 165 deste Código. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 
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Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal disciplinará as margens de 

tolerância para casos específicos. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.275, de 07/02/2006. 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei n. 11.275, de 07/02/2006. 

§ 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. 
* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. 
* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veículo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória. 

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas ou sob a influência de 

qualquer outra substância pscicoativa que determine dependência: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 
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* Parágrafo único acrescido pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.488, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Regulamenta os arts. 276 e 306 da Lei no 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, disciplinando a margem de 

tolerância de álcool no sangue e a equivalência 

entre os distintos testes de alcoolemia para 

efeitos de crime de trânsito.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 276 e 306 da Lei no 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1
o
 Qualquer concentração de álcool por litro de sangue sujeita o condutor às 

penalidades administrativas do art. 165 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro, por dirigir sob a influência de álcool.  

§ 1
o
 As margens de tolerância de álcool no sangue para casos específicos serão 

definidas em resolução do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, nos termos de 

proposta formulada pelo Ministro de Estado da Saúde.  

§ 2
o
 Enquanto não editado o ato de que trata o § 1

o
, a margem de tolerância será 

de duas decigramas por litro de sangue para todos os casos.  

§ 3
o
 Na hipótese do § 2

o
 , caso a aferição da quantidade de álcool no sangue seja 

feito por meio de teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro), a margem de 

tolerância será de um décimo de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões.  

 

Art. 2
o
 Para os fins criminais de que trata o art. 306 da Lei nº 9.503, de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro, a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia é a 

seguinte:  

I - exame de sangue: concentração igual ou superior a seis decigramas de álcool 

por litro de sangue; ou  

II - teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro): concentração de álcool 

igual ou superior a três décimos de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões.  
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Art. 3
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro  

José Gomes Temporão  

Marcio Fortes de Almeida  

Jorge Armando Felix  
 

FIM DO DOCUMENTO 


